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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 55, de 1989 

(DO SR. IBSEN PINHEIRO) 

Estabelece casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessaçao. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 

GEA 20.01.000"1.11 • (JUL / 851 
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CÂMARA DOS 

PROJETO DE LE I COMPLEMENTAR Nº 

Estabe l ece casos de ineleg i­
bil idade e os prazos de sua ces­
sação. 

• 

, 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. 1º - São inelegíveis os Ministros de Estado , S~ 

cretários de Estado , Presidente , Diretor, Superintendente de 

órgãos da Administração Pública direta e indireta , incluídas 

as fundações e sociedades de economia mista , salvo se se afas­

tarem definitivamente do cargo até seis meses antes da eleição . 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação . 

Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , em 06 de março de 1989 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Líder do PMDB 

- fFL 

, 

GER 20.01 .0050.5 - (DEz/aS) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente , 

Requeremos, nos termos regimentais , URGÊNC I A 

para a tram i tação do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº ~~/89 

que "est abe l ece casos de inelegibilidade e os prazos de sua 

cessação". 

Sala das Sessões, em de de 1989. 

LIDER DO PFL 

LI DER DO PDS 

LI DER DO PTB 

LIDER 

L 

LIDER DO PTR 

LIDER DO PMN 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 55, de 1989 

(Do Sr. Ibsen Pinheiro) 

Estabelece casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação. 

(A Comissão de Constituição e JustiçaJ 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São inelegíveis os Ministros de Estado, Secretários de Estado, 
Presidente, Diretor, Superintendente de órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades de economia mista, 
salvo se se afastarem definitivamente do cargo até seis meses antes da 
eleição. 

Art. 2.° Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. r 

Sala das Sessões, 6 de março de 1989. - Ibsen Pinheiro - José Teixeira' 
- Adolfo Oliveira - Vivaldo Barbosa - Euclides Scalco - Virgílio Guima­
rães - Haroldo Lima - Augusto Carvalho - Amaral Netto. 

Centro Gtáfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.o 55, de 1989 

(Do Sr. Ibsen Pinheiro) 

Estabelece casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São inelegíveis os Ministros de Estado, Secretários de Estado, 
Presidente, Diretor, Superintendente de órgãos da Administração Pública 
direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades de economia mista, 
salvo se se afastarem definitivamente do cargo até seis meses antes da 
eleição. 

Art. 2.° Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1989. - Ibsen Pinheiro - José Teixeira' 
- Adolfo Oliveira - Vivaldo Barbosa - Euclides Scalco - Virgílio Guima­
rães - Haroldo Lima - Augusto Carvalho - Amaral Netto. 

Centro Gl'áfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
sECA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 55 

EMENTA . . 
Estabelece casos de inelegibilidade e os pra zos d e su a cessnção. 

ANDAMENTO 

06.03.89 

. 
, 

I • 
, 
• , , 
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I 
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PLENÁRIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 

MESA 
Despacho: Ã Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENÁRIO 
e lido e va1 a imprimir. 

• 
I 

·DCN 

• 

VIDE VERSO ... 

.e 
• 

.. 

\ 

de· 19 .89 

, . 

.J:-

IBSEN PINHEIRO · 
. CPMDB .- RS) 

Publicada no Diário do Congresso Nacion, 
de 

-
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ANDAMENTO 

08.03.89 

09.03.89 

", 
í 

09.03.89 / 

17.03.89 

~ " 

PLP 55/89 

PLEN~RIO 
-• 

o " 

" . 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB; euclides Scalco, líder do PSDB; Vivaldo 

Barbosa, líder do PDT; Virgílio Guimarães, líder do PT; Adolfo Oliveira, líder do PL; João Herrmann Ne 
to, líder do PSB; Amaral Netto, líder do PDS; Arnaldo Faria de sã, líder do PJ; José Teixeira, na quali 

da de de líder "do ~FL; "Haroldo Lima, líder do PC do B; Augusto Carvalho, na qualidade de líder do PCB;so 

l i citando URGENCIA para e s te projeto. 

DCN 

PLEN~RIO 

O Sr. Presidente anunCIa a "Discussão Onica. 

)~ 

I 
I 

O Sr. Presidente designa o Dep. Paulo Macarini para proferir parecer em substituição 

çao e Justiça, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e legilidade. 

Encerrada a discussão. 

i Comissão de Constitui 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

' Vai à Redação Final. 
PCN 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final oferecida pelo relator; Pep. PAULO ~~CARINI. 
Vai ao Senado Federal. 

(PLP 55-A/89). 

DCN 

, 
AO SENADO FEDERAL, PELO ' OF. 26/89. 

" I 

t 
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I 
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, 
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Ofício SGM nQ:2.6 /89 Brasília,.l1 de março de 1989. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à consideração do Senado Federal, o Pro­

jeto de Lei Complementar nQ 55-A, de 1989, da Câmara dos Deputa 

dos, que "estabelece casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência prQtestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

~---

Deputado LUIZ HENRIQUE 
primeiro Secretario 

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 

I ' 
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Estabelece casos de inelegibilidade e 

os prazos de sua cessação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - são inelegíveis os Ministros de Estado, 

Secretários de Estado, Presidente, Diretor, Superintendente de 

órgãos da Administração Pública direta e indireta, incluídas as 

fundações e sociedades de economia mista, salvo se se afastarem 

definitivamente .do · cargo até 6 (seis) meses antes da eleição. 

Art. 2Q - Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em d1 de março de 1989. 
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Aprovada em 09.03.89 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 55, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 55-A, DE 1989 

Estabelece casos de inelegibilidade e 
os prazos de sua cessação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - são inelegíveis os Ministros de Estado, 

Secretários de Estado, Presidente, Diretor, Superintendente de 

órgãos da Administração Pública direta e indi reta, incluídas as 

fundações e sociedades de economia mista, sa l vo se se afastarem 

definitivamente do cargo até 6 (seis) meses antes da eleição. 

Art. 2Q - Esta lei complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 09 de março de 19 9. 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUT AOOS 
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PCt1tn~ t.\L 

Em ~D de junho de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce lência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para 

os fins constantes do art. 66, da Constituição Feder al, o Proj e to 

de Lei n9 3, de 1989-Complementar, no Senado Federal (n9 55-A, d e 

1989-Complementar, na Cãmara dos Deputados), que "estabelece ca s os 

de inelegibilidade e os prazos de sua cessação". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETARiA 

Em_.ól~1 pfÍj89. Ao Senhor 

secretário.G~a . 

opu o LUIZ HENRIQUE 
PrimoílO Secretário 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/ . 
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CN/ 331 Em 02 de agosto de 1989 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado a Mensagem n9 111, de 1989-CN (n9 312/89, na origem) ,na qual 

comunica haver vetado totalmente o Projeto de Lei da Câmara n9 03, 

de 1989-~omplementar (n9 55/89-Complementar, na Casa de origem) , ~ue 

estabelece casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação. 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conjun­

ta para leitura e demais formalidades previstas no art. 104 do Regi 

mento Comum, solicita a V. Exa. a indicação dos membros dessa Casa 

do Congresso Nacional que integrarão a Comissão Mista a ser incumbi 

da de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógr afo do 

Projeto vetado, cópia de seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa. 

protestos de estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 

Presidente da Câmara dos Deputados 

( 
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MENSAGEM nQ 312 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, 

nos termos do art. 66, § 1Q, da Constituição, resolvi vetar o Pro­

jeto de Lei nQ 3, de 1989 - Complementar , que "estabelece casos de 

inelegibilidade e os prazos de sua cessação", por considerá-lo in­

constitucional. 

Em que pese ao propósito de dar concreção ao art. 

14, § 9Q, da Carta Magna, o Projeto, ao estabelecer, agora, o pra­

zo de seis meses para desincompatibilização das autoridades que 

menciona, reveste-se de nítido 

legítimo exercício de direitos 

~ . 
carater retroatlvo, 

políticos. 

constringindo o 

Deveras, constitui a inelegibilidade inflexível li­

mitação à capacidade eleitoral do cidadão e a matéria é de tamanha 

relevância que, já na ordem jurídica anterior, a Lei Suprema só 

consentia fosse regulada em lei complementar (cf. Emenda nQ 1/69, 

art. 151). 

Por isso, não se admite, sob pena de ofensa a di­

reitos fundamentais, que a norma castradora da elegibilidade possa 

atuar retroativamente. 



• 

·_-------- - --------------------------, 

2. 

Essas as razões pelas quais resolvi 

do Projeto de Lei, as quais ora transmito a Vossa Excelência para 

a apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 04 de julho de 1989. 

\ 



• 

• 
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Estabelece casos de inelegibilidade 
e os prazos de sua cessação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - São inelegíveis os Ministros de 
Estado, Secretários de 
rintendente de órgãos da 

Estado, Presidente, Diretor, Supe­
Administração Pública direta e in-

direta, incluídas as fundações e sociedades de economia 

mista, salvo se se afastarem definitivamente do cargo até 6 
(seis) meses antes da eleição. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

SENADO FEDERAL, EM JO DE JUNHO DE 1989 

/LM. 
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Estabelece casos de inelegibilidade 
e os prazos de sua cessação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - São inelegíveis os Ministros de 

Estado, Secretários de Estado, Presidente, Diretor, Supe­

rintendente de órgãos da Administração Pública direta e in­

direta, incluídas as fundações e sociedades de economia 

mista, salvo se se afastarem definitivamente do cargo até 6 

(seis) meses antes da eleição. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vi­

gor na data de sua publicação. 

trário. 

/LM. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em con-

SENADO FEDERAL, EM ~O 

SENADOR NEL 

PRES 
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Brasília, 04 de agosto de 1989. 

GP-O/ j6si /89 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/n9 331/89, de 02 do corren­

te, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei 

os senhores Deputados Nelson Jobim, Ney Lopes e Sigmaringa Sei­

xas para integrarem a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 

o veto do Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei Com­

plementar n9 03, de 1989 (n9 55/89 - Complementar nesta Casa) 

que estabelece casos de inelegibilidade e os prazos de sua ces-
-saçao. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
meus protestos de estima e apreço. 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Presidente do Senado Federal 

NESTA 

GER 20.01.0057.2 • (FEV /85) 
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Brasília, 

Senhor Presidente: 

/" 

I 

Em atenção ao ofício CN/n9 3J 1/89, de 

de 1989 

,. 
..!./ do cor 

rente, tenho a honra de comunicar 
nel os senhores Deputados Ív -r: 

a Vossa Excelência que desig-
I ~ • 

( para integrarem a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto do Senhor Presidente da República ao 

Projeto de Lei/~9 tD:3<"''V , de 1981 (n9 5S/81 _ ~f.1.. . nesta Casa)que 

) Co. G~, )~{t.C)'t. C c.. I (_~ C' 

r L te,... Cc 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên­
Cla meus protestos de estima e apreço . 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador NELSON CARNEIRO 

Presidente do Senado Federal 
NESTA 


